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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS
COM CLAUSULA "AD EXI TUM"

Pelo presente instrumento de contrato, firmado entre as partes de um lado! _
doravante identificado como contratante,Aro&J'(\~ A~~-&q_Q,f;-{i-'~
brasileiro(a)S, r::J.JtQ;(\..8 ,Un -lo,,_&}\, , portado~r do
CPF: dO:i. 4'01..( 98<.(-?:6 residente na Rua: ~ -,t:6 0.n}\J\~,)}jlJt~
;;)20 Bairro: '6 \Qnô Q_o./)i'i 2., cidade \H \()/;V~:;bÇ)7 com

os advogados: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO, brasileira, casada,
advogada; WAMBERTO BALBINO SALES, brasileiro, casado, advogado, ambos
podendo serem citados na Rua Antonio Vieira de Sá nO 986, Aeroporto, em
Mossoró - RN, doravante identificados como contratados, a prestação dos
seguintes serviços profissionais:

1- A parte contratante celebra com os contratados, a prestação de serviços
advocatícios, com objetivo de ajuizar ação própria junto a Comarca
de I L~()'1..cr: -RN, tendo como parte demandada, a Seguradora Líder
dosConsórcios do Seguro DPVAT S/A;

2- A parte contratante, não pagará qualquer valor aos contratados de
imediato, sendo que, ao final na lide, ocorrendo procedência caberá a
parte contratante, pagar aos contratados o valor correspondente à 30%
(trinta por cento), sob o valor da condenação, independente da verba
sucumbencial a ser arbitrada pelo Juizo da causa;

3- Em caso de insucesso da demanda, a parte contratante não desembolsará
quaisquer valores aos contratados, o risco será arcado pelos advogados
contratados, independente do ónus de deslocamentos, alimentação,
contratação de outros advogados, dentre outras despesas até a entrega
final da pretensão requerida, sendo que, o presente firma-se na clausula
" ad exitum";

4- Em caso de desistência da demanda, ou, revogação dos poderes em favor
de outros outorgados, deverá a parte contratante, pagar aos contratados, o
valor correspondente à 30% (TRINTA POR CENTO) sob o valor da causa;
5- Nos termos do art. 22, § 4° da Lei n? 8.906, de 04 de julho de 1994,
caberá a parte contratada, requerer a expedição do competente alvará
jUdicial, em separado ao da parte contratante, ao fim da lide..
Elegem as partes, para dirimir quaisquer dúvidas, e execução inclusive o
presente, a comarca de Mossoró - Rio Grande do Norte.

Nada mais a constar vai o presente devidamente assinado para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

Mossoró - Rio Grande do Norte, em ~ 06/ Qo.:i~

Contratado:KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
OAB17469
Testemunhas:

--------------------------------------------------------CPF n°
Testemunhas:

-----------------------------------------------------CPF nO
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P R O C U R A ç Ã O "AD JUDICIA"

Outorgante: vÂ1:ül»ffiT\\Õ. ,4 po0oce-:d f) ~dO~.1 ! ~.~ileiro (a)­

CJ 09:fu;Li\ , \~) Q \QL@)"\ , portador do RG n? :1-0::1 , '":3t-8?( .?fft..!-.JIJe do

CPF n? OO~" 2>6?t. 61- Q._ residente na

RUA: S~Qtis ~_f\»)\ l\.o:/1 ~ \ l ..pJ] mQ 1 0...0., ~ 80 BAIRRO:

2:,Or<8~{:Jqal\1\ Q , cidade ,~C)(il a - Rio Grande

do Norte, nomeia e outorga poderes a Outorgada: KELLY MARIA MEDEIROS

DO NASCIMENTO, brasileira, casada, advogada, portadora da OAB/RN

7.469, EMMANUEL SARAIVA FERREIRA OAB/PB 16928 podendo serem

intimados na Rua Antonio Vieira de Sá n° 986, MossorÓ-RN, ao qual

confere amplos e gerais poderes para o foro em geral com a cláusula

"ad Judicia", para ajuizar ação de cobrança na Comarca

, }q ~m li -RN, podendo a outorgada, confessar, assinar,~<J~~~~~~~L---------

desistir, propor acordo, receber intimações, dar quitação,

transigir, apresentar réplica, oposições, firmar acordo, receber e

levantar ALVARA JUDICIAL, decorrente da presente ação, apresentar

recurso e contra razões, e ainda requererem seguro de vida, junto

bem como, substabelecer esta com ou sem reservas de poderes, podendo

levantar alvará judicial, acompanhar todo processo até o final do

julgamento, representado ainda os interesses do outorgante, podendo

garantir o direito do outorgante, e finalmente, praticar todos os

ajuizar apelação, ou, qualquer outro remédio jurídico competente,

junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, para

atos necessários ao bom e fiel desempenho deste mandato.

Mossoró - Rio Grande do Norte, em Q± /szb/ @0-13

Outorgante: 'lI..lJ:rnamt:b.l ,np,'nUJ..Ctu di Odil/.Lu7A l2Aict<al,?
• Isento de reconhecimento de Firma, em face de Lei n° 8.952, de

13/12/1994, que dá nova redação ao art. 38 do CPC.
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DECLARAÇAO DE POBREZA

\.Â'"YX\Jlrndf\ Âf",no; ..M ~aS4V~~a), t),()hW'Ô ,DD bpn,_
portador do RG nOCb~.'261:.63:cl e do CPF "':py]!J.a-gL{2f&/~reSidente na

S ; G:&õ (>;)Q)nJ\.o;o.Q. \t 9)\ ~ na Cidade de Hk~ - Rio Grande do

Norte. Declara nos termos da Lei n. 1.060/50, que é pobre na forma

da Lei, não dispondo de meios que possibilitem a custear as

despesas processuais na

Comarca de l ~,_

Ação de Cobrança c/c reparação de danos, na

- Rio Grande do Norte. Afirma ainda

ser conhecedor das sanções penais, caso a presente não retrate a

verdade dos fatos. Nada mais digno de registro, assina o presente.

Comarca de Mossoró-RN em ~106 /~ .

CP - Decreto Lei n° 2.848 de 07 de Dezembro de 1940

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da
que devia ser escrita. com o fIm de prejudicar direito, criar obligação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de
rêís, se o documento é particular.

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de
registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.
Falso reconhecimento de fmna ou letra.
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DECLARAÇÃO DE ISENTO DO IMPOSTO DE RENDA

Eu, .A:rCA)cü(-Lt~ IA ~dn ó.eMl;~feiro, :2,QQ ~
)"J( ó2 {'lI º9T\ com CPF n°::±o:1.'a~L.( ,{3zS?.( !>6 residente na

Rua 5 ;:_k"J 0..1) D))Q~ VQlnn~n o Q8O BAIRRO: -.::C~ó.L.l.=........:...:~

,b...!Y)(J~ -RN, DECLARA, sob as penas da lei que é isento

de declarar imposto de renda, por não ter meios suficientes,

7.115/83. Estou ciente das sanções administrativas, penais e

fazendo presente declaração nos termos- conforme previsto na Lei

cíveis, nos termos do art. 299 do CPB. Nada mais a constar lavro o

presente para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Mosssoro-RN, em éJ~ / :::r~9:<2 / Q;:2:1.2j

CP - Decreto Lei n" 2,848 de 07 de Dezembro de J 940

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos míí réís a cinco contos de
réis, se o documento é particular.

Parágrafo único - Se O agente é funcíonárío público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de
registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.
Falso reconhecimento de ffrma ou letra.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOMEOU RAZÃOSOCIAL DO DESTINATÁRIODO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE OUOEST/NATA/RE

NATUREZADO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/
DPRIORITARIA/ PR/ORfTAfRE

DEMS

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATUREOURtCEPTEUR

75240203-0 FC0463/16

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR/ NOM L/SIBLE OU RtCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃODO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NOVERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
114 x 186 mm
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» AVISO-f}~ (.c: RECEBIMENJ ~AR \ JU 03364452 O SRCorreios ·,Z
BrasiL AVIS eN07 ~

DATADEPOS::;n~T110'S TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTAT/VES DE LlVRA/SON

1 _j_j _ _j_j _ _j_j_UNIDADE DE POSTAGEM,/BUREAU DE DÉP~Titl"',' ;9". "i'<...i:: ~ 'JI h h h~"'~ ...~, :l ....
PREENCHERCOM LETRADE FORMA

NOMEOU RAZÃOSOCIALDO REMETENTE/ NOM OU RAI50N 50CIALE DE L'EXPÉDITWR

BRASIL
BRÉSIL
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Seguradora líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A
Tel 21 3861-4600 www.seguradoralider.com.br
Rua da Assembléia, 100 - 16~Andar - Edifício City Tower
Centro - Rio de Janeiro - RJ- CEP:20011-000

Seguradora - I/I

LiD
Administrador a do S~~9uroDPVf\T

Rio de Janeiro, 31/05/2019
DPVAT/SIN - 02700/2019

Para: AMANDA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO
RUA ATAIDES, 132
SAOJOAO
ASSU -RN
59650-000

REF: DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS - PROJETO CORREIOS
SEDEX N° JU033644520BR

Prezado(a) Senhor(a), AMANDA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO

Foram protocolados nos Correios documentos relativos ao acidente ocorrido com oCa) Sro(a).
AMANDA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO , porém para que possamos efetuar o
cadastramento do sinistro é necessário apresentar:

- Registro de ocorrência expedido pela autoridade policial (cópia autenticada e legível)

Estamos devolvendo todos os documentos e após a regularização da pendencia, toda a
documentação deverá nos ser encaminhada para o devido cadastramento e análise.

Finalizamos informando que a Seguradora Líder DPVAT encontra-se à disposição pelo SAC
DPVAT 0800 022 1204.

Atenciosamente,

Seguradora Líder Administradora do Seguro DPVAT

DSB
Anexo: conf. texto

Preocupada com o meio ambiente, a Seguradoral Líder-DPVAT utiliza papel reciclado e ajuda a preservar o [uturo.

/'
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0811267-48.2019.8.20.5106

AUTOR: AMANDA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira
formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é
incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual,
incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a
realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é
autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito,
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”, determino
a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora
a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio
de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial,
devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar
o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora
para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida
(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao

 CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,Perfectibilizada a p
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
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manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo
a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se
audiência de conciliação.

  Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente
desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 09 de julho de 2019.

 

Flávio César Barbalho de Mello

Juiz de Direito em substituição legal

  (documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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